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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Contrato nº 002/2024  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UM LADO, A 
CÂMARA MINICIPAL DE BONITO E, 
DE OUTRO LADO, A EMPRESA 
ROBERVANIA ALVES OLIVEIRA 
MENDONÇA INFORMÁTICA LTDA - 
ME., CONFORME CLÁUSULAS E 
CONDIÇÕES A SEGUIR. 
 
 

 Contrato de Prestação de Serviços que firmam, como CONTRATANTE , a 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BONITO/PE , pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ sob o n.º 08.861.494/0001-00, com sede na Rua Félix Portela, 
s/n, Bonito/PE, representado legalmente por seu Presidente, Sr. Paulo Sérgio da Silva, 
brasileiro, viúvo, residente e domiciliado nesta cidade (Bonito/PE)  e, como 
CONTRATADA , a empresa ROBERVANIA ALVES OLIVEIRA MENDONÇA 
INFORMÁTICA LTDA - ME. , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
nº. 49.889.364/0001-63, sediada na Rua Professor José Cândido Pessoa, nº 1544, 
CEP.: 53.030-020, Bairro Novo, Olinda/PE, neste ato representada pela Sra. 
Robervânia Alves Oliveira Mendonça, brasileira, viúva, empresária, residente e 
domiciliada na cidade de Olinda/PE, nos termos da DISPENSA DE LICITAÇÃO , com 
base no art. 75, II, da Nova Lei de Licitação n.º 14.133/2021 e demais disposições legais 
aplicáveis, e pelas cláusulas e condições seguintes.  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME JURÍDICO 

 A Prestação de Serviços objeto do presente Contrato, plenamente vinculado ao 
processo de Dispensa e à proposta da contratada, rege-se pela Lei Federal n° 
14.133/2021, por suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, 
supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e Disposições de Direito 
Privado. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

 

 Constitui objeto deste acordo a Contratação de empresa especializada em 
implantação com locação e assessoramento técnico continuado aos Sistemas, 
especializada em desenvolvimento de software e serviços técnicos voltados para gestão 
pública tendo como objeto a locação do(s) sistema(s) de FOLHA DE PAGAMENTO 
(SGRH – SISTEMA DE GESTÃO EM RECURSOS HUMANOS) , incluindo; suporte 
técnico e manutenção, licença de uso individual, migração dos dados, customização, 
parametrização de informações e treinamento técnico operacional para atender as 
necessidades técnicas e operacionais da Câmara de Vereadores de Bonito-PE, nos 
termos do Projeto Básico acostado ao processo Administrativo autuado.  

 



 

Parágrafo Único: São partes integrantes deste Contrato, para todos os fins de direito, o 
processo relativo à DISPENSA EM RAZÃO DO PEQUENO VALOR, independentemente 
de transcrição, nos termos do art. 75, II, da Nova Lei de Licitação n.º 14.133/2021 e 
alterações posteriores. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 

O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, tendo por 
termo inicial a data de sua assinatura (02/01/2024) e termo final o dia 31/12/2024 , 
podendo ser prorrogado, a critério da Contratante, nos termos do art. 105 da Lei Federal 
n° 14.133/2021 e alterações posteriores. 

 
§ 1º - O prazo para início da execução dos serviços, objeto deste contratado, será 
imediato, após a assinatura do presente Termo Contratual. 
 
CLÁUSULA QUARTA– DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

  

Como contraprestação a prestação de serviços, objeto deste acordo, o 
Contratante  pagará à Contratada  o VALOR MENSAL de R$ 720,00 (setecentos e 
vinte reais), perfazendo um VALOR GLOBAL de R$ 8.640,00 (oito mil, seiscentos e  
quarenta reais) , conforme disposto na proposta da CONTRATADA.  

 

§ 1º - O Contratante efetuará o pagamento das faturas referentes à prestação dos 
serviços, o objeto deste Contrato, em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da 
entrada das mesmas no protocolo do Departamento Financeiro, sito à Rua Félix Portela, 
s/n, Centro, Bonito/PE. 
 

§ 2º - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor 
devido, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna 
(IGP-DI), publicado pela Fundação Getúlio Vargas. 
 

§ 3º - O valor do presente Contrato só poderá ser reajustado após o período de 12 
(doze) meses da data da contratação, conforme previsto no art. 92, inciso V da Lei 
Federal n° 14.133/2021 e suas alterações posteriore s. O reajuste do preço dos serviços 
será calculado pela variação do IPCA do IBGE ou outro índice que o substituir, entre a 
data de apresentação da proposta e o mês de reajuste.  
 

§ 4º – Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
Contrato, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua 
execução, nos termos do art. 124, II, “d” da Lei Federal n° 14.133/2021. 
 

§ 5º - Eventual solicitação de reequilíbrio econômico-fina nceiro deverá ser 
acompanhada de comprovação da superveniência de fat o imprevisível ou 
previsível, porém de consequências incalculáveis, b em como da demonstração 
analítica de seu impacto nos custos do contrato, e,  caso provada, deverá ser 
formalizada por meio de Termo Aditivo.  



 

§ 6º - Os pagamentos dos valores acima referidos também ficam condicionados à 
comprovação do recolhimento dos encargos previdenciários pela Contratada.  
 

§ 7º - No valor contratado estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas, 
inclusive os tributos, taxas, encargos sociais, tra balhistas e previdenciários, frete, 
seguro e quaisquer outros custos e despesas que inc idam sobre a prestação de 
serviços ora contratados. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 

I -O CONTRATANTE se obriga a fornecer todos os documentos relativos à 
correta execução da natureza do Contrato à CONTRATADA, sempre que instada para 
tal fim, de modo a que possa exercer a CONTRATADA o pleno direito de execução do 
contrato em prol da CONTRATANTE, isto nos prazos estabelecidos pela legislação em 
vigor e em observância aos prazos contidos nos processos específicos. 
 

II - O CONTRATANTE se obriga a efetuar o pagamento nas condições 
estabelecidas neste contrato, assim como a: 

 

a) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa 
desempenhar seus trabalhos dentro das normas do Projeto Básico, bem como 
no instrumento contratual; 
 

b) Acompanhar a execução e fiscalização do cumprimento do objeto contratado; 
 

c) Decidir dentro dos limites de suas atribuições, as questões que foram 
levantadas em campo durante o andamento das diligências, processos e 
demais serviços vinculados ao objeto contratual; 

 

d) Notificar a CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na execução 
dos serviços; 

 

e) Colocar à disposição da CONTRATADA toda a equipe técnica que se fizer 
necessária ao levantamento de dados e informações importantes para 
subsidiar as diligências, procedimentos e demais atos relacionados à 
contratação. 

 

Parágrafo Único: A fiscalização e o acompanhamento do objeto deste Contrato serão 
exercidos pela servidora pública Sra. Joelma Teodoro da Silva – Matrícula 418 , a 
quem compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução contratual, bem 
como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou 
defeitos observados, e os quais de tudo dará ciência à Contratada, conforme determina 
o art. 117 da Lei n 14.133/2021. As decisões e providências que ultrapassem a 
competência do representante deverão ser solicitadas a seus superiores em 10 (dez) 
dias corridos para a adoção das medidas convenientes. 
 



 

 CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei Federal n° 14.133/2021, caberá 
à Contratada: 
 

I – Utilizar técnico condizente com o serviço a ser prestado, utilizando-se de 
todos os esforços para a sua consecução. 

 

II – Instalar o sistema em pleno funcionamento, em linguagem da máquina, para 
serem processados em microcomputador tipo: configuração de Pentium Quad Core ou 
similar, HD 40.0 GB, memória 4Gb e acesso a internet Banda Larga no mínimo 30 Mb. 

 

III – Realizar treinamento e orientação de uso relativo ao sistema. 
 

IV - Manter cópia das fontes do software em local seguro e atualizada. 
 

V - Em caso de falência, concordata ou simples extinção da Contratada, a 
mesma deverá fornecer, em caráter definitivo, todos os arquivos com as fontes dos 
programas em uso, em sua última versão de utilização, devidamente documentadas 

VI – Aceitar os acréscimos ou supressões de serviços que porventura se fizerem 
necessários, a critério do CONTRATANTE, observando-se o percentual máximo de 
25%(vinte e cinco por cento), conforme dispõe o art. 125 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

 

VII - A responsabilidade pelas despesas com transporte e alimentação que se 
fizerem necessárias na execução do contrato.  

 

VIII – A responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e civis, decorrentes da execução do presente contrato, nos termos do art. 
121, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

 

IX – Nos termos do art. 120 da Lei Federal n° 14.13 3/2021, a Contratada é 
responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

 

§ 1º - É expressamente vedado à Contratada a subcontratação no todo ou em parte do 
objeto do presente contrato. 
 
 
 
 

§ 2º - Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que possam vir a serem vítimas seus 
empregados, quando em serviço, bem como por quaisquer danos diretamente causados 
pelos mesmos ao Contratante ou a terceiros, de toda e qualquer reclamação relativa a 
esses eventos, sejam eles por dolo, negligência, imprudência ou imperícia, de sua parte, 
de seus representantes ou prepostos na prestação dos serviços contratados; 
 

§ 3º - Obriga-se a Contratada a manter-se, durante toda a execução do presente 
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas bem como com todas as 
condições de habilitação exigidas por ocasião da instrução do processo de Dispensa. 
 

§ 4º - A CONTRATADA substituirá a qualquer momento, por motivos técnicos ou 
disciplinares, quaisquer funcionários na execução dos serviços.  



 

 CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES 
 

As alterações porventura necessárias ao fiel cumprimento do objeto deste 
Contrato serão efetivadas na forma e condições do art. 124 da Lei Federal n° 
14.133/2021, formalizadas previamente por termo aditivo, que passará a integrar este 
Contrato. 

 

 CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do 
contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 
8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 

descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência , quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §2º, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar , quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar , quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

iv) Multa:  
(1) moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida; 



 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, 
§9º) 
8.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

A) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
B) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além 
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 
será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
C) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

8.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
8.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
8.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159) 
8.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
8.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
8.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 

 



 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
 

O presente Contrato poderá ser rescindido nas seguintes condições, sem 
prejuízo do disposto no art. 173 da Lei Federal n° 14.133/2021, com as alterações 
introduzidas por leis posteriores. 
 

a) Pelo Contratante: a) Unilateralmente, em caso de inexecução do objeto 
contratado, bem como variação de interesse, nos termos do art. 104, I, c/c art. 
138, I, da Lei Federal n° 14.133/2021. Não sendo pe rmitida esta a Contratada, 
por tratar-se de preceito de ordem pública, em que se observa o interesse 
público, e atribuível, tão somente, ao Ente Federativo. 
 

b) Por ambas as partes: a) Na ocorrência de caso fortuito ou força maior, 
regularmente comprovado, tornando absolutamente inviável a execução do 
Contrato. 

 
 
 
 
 
 
 

§ 1º - Na hipótese de rescisão contratual nas formas previstas nos incisos I a IX, art. 137 
da Lei Federal n° 14.133/2021 e demais normas legai s pertinentes, terá a Contratada 
direito, exclusivamente, ao pagamento dos serviços já prestados e aceitos 
comprovadamente. 
  
§ 2º - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I a V, § 2º do art. 137 da Lei 
Federal n° 14.133/2021 e demais normas legais perti nentes, sem que haja culpa da 
Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do contrato até a 
data da rescisão. 
 

§ 3º - A Contratada reconhece o direito do Contratante de paralisar a qualquer tempo ou 
suspender a execução dos serviços, mediante o pagamento único e exclusivo dos 
trabalhos corretamente executados. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes. 

A) O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua 
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 
vantagem. 

B) A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do 
contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse 
sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 



 

C) Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este 
subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a 
extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

10.02. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da 
NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

10.02.01. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da 
mesma Lei. 

10.02.02. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de 
concluir o contrato. 

10.02.02.01. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica 
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 
subjetiva. 
 

10.03. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

10.03.01. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.03.02. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.03.03. Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS  
 

Os recursos alocados para a realização do objeto do presente acordo serão 
oriundos da seguinte dotação orçamentária: 

 

 Órgão: Câmara Municipal 
 Unidade: Corpo deliberativo e Secretaria da Câmara 
 Função: 01 Legislativa 
 Subfunção: 031 Ação Legislativa 
 Programa: 0010 Processo Legislativo 
 Atividade: 2002 Manutenção das Atividades da Câmara 
 Outros Serviços: 3.3.90.39.00 

  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO 

Conforme disposto no art. 94, Lei Federal n° 14.133 /2021, a publicação do 
presente instrumento será efetuada em extrato, no local de costume, correndo à conta 
da Câmara de Vereadores de Bonito/PE a respectiva despesa. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS TOLERÂNCIAS 
  

Quaisquer tolerâncias entre as partes, observando-se a razoabilidade e o 
interesse público, não importarão em novação de qualquer uma das cláusulas ou 
condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão íntegras. 



 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Nos termos do art. 146 da Lei Federal n° 14.133/202 1 e suas alterações 
posteriores, no ato da liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, 
aos órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou 
Município, as características e os valores pagos, tudo em conformidade com o disposto 
no art. 63 da Lei 4.320/64. 
 

Sob o pálio do art. 92, § 1º, da Lei Federal n° 14. 133/2021, fica eleito o foro da 
Comarca de BONITO-PE, como competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias 
decorrentes da execução do presente Contrato. 
 

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias 
de igual teor e para um só efeito legal, na presença das testemunhas que também 
assinam. 
  

Bonito/PE, 02 de janeiro de 2024. 

 
CÂMARA DE VEREADORES 

Paulo Sérgio da Silva  
Presidente/Contratante 

 ROBERVANIA ALVES OLIVEIRA MENDONÇA 
INFORMÁTICA LTDA - ME . 

Robervânia Alves Oliveira Mendonça  
Contratada  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS:       
 

 

Nome: ___________________________________ CPF/MF: _____________________ 
 
 
Nome: ___________________________________ CPF/MF: _____________________ 
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